
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

20 / 06 / Kit / 902817 - KIT ARCHITECT AFP REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE AFP NO SORO / Quantidade de Kits para
entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.230,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

21 / 06 / Kit / 902818 - KIT ARCHITECT B2 MICROGLOBU-
LINA REAGENTE PARA DETECÇÃO DE BETA 2 MICROG. NO
SORO / Quantidade de Kits para entrega: 06 de 100 tt MARCA:
ABBOTT / R$ 1.420,00 / Única clasificada e detentora da Ata de
Registro de Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

22 / 06 / Kit / 902819 - KIT ARCHITECT CMV G REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE CMV IgG NO SORO Quantidade de Kits
para entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 840,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

23 / 06 / Kit / 902820 - KIT ARCHITECT CMV M REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE CMV IgM NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.260,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

24 / 05 / Kit / 902821 - KIT ARCHITECT HBSAG REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE HBSAG NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 05 de 400 tt MARCA: ABBOTT / R$ 2.400,0 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

25 / 04 / Kit / 902822 - KIT ARCHITECT HBE REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE HBEAG NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 04 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.320,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

26 / 04 / Kit / 902823 - KIT ARCHITECT ANTI - HBE REA-
GENTE PARA DETECÇÃO DE ANTI-HBE NO SORO / Quantidade
de Kits para entrega: 04 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$
1.320,00 / Única clasificada e detentora da Ata de Registro de
Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

27 / 15 / Kit / 902824 - KIT AXSYM CORE REAGENTE PARA
DETECÇÃO DE ANTI-HBC NO SORO / Quantidade de Kits para
entrega: 15 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.390,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

28 / 15 / Kit / 902825 - KIT ARCHITECT CORE - M REA-
GENTE PARA DETECÇÃO DE ANTI-HBC IgM NO SORO /
Quantidade de Kits para entrega: 15 de 100 tt MARCA: ABBOTT
/ R$ 1.275,00 / Única clasificada e detentora da Ata de Registro
de Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

29 / 08 / Kit / 902826 - KIT AXSYM TOXO G REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE TOXO IgG NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 08 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 930,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

30 / 08 / Kit / 902827 - KIT AXSYM TOXO M REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE TOXO IgM NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 08 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.030,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

31 / 20 / Kit / 902828 - KIT AXSYM AUSAB REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE ANTI-HBS NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 20 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.690,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

32 / 05 / Kit / 902829 - KIT ARCHITECT HCV REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE ANTI-HCV NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 05 de 400 tt MARCA: ABBOTT / R$ 7.160,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

33 / 06 / Kit / 902830 - KIT ARCHITECT HAVAB REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE ANTI-HVA NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.150,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

34 / 06 / Kit / 902831 - KIT ARCHITECT HAVAB M REA-
GENTE PARA DETECÇÃO DE ANTI-HVA IgM NO SORO /
Quantidade de Kits para entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT
/ R$ 1.150,00 / Única clasificada e detentora da Ata de Registro
de Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

35 / 05 / Kit / 902832 - KIT ARCHITECT HIV COMBO REA-
GENTE PARA DETECÇÃO DE ANTI-HIV I E II Ag / Ac NO SORO /
Quantidade de Kits para entrega: 05 de 400 tt MARCA: ABBOTT
/ R$ 3.780,00 / Única clasificada e detentora da Ata de Registro
de Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

36 / 02 / Kit / 902833 - KIT ARCHITECT BHCG REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE BHCG NO SORO / Quantidade de Kits para
entrega: 02 de 400 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.400,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

37 / 08 / Kit / 902834 - KIT AXSYM RUBEOLA G REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE RUBA IgG NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 08 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 980,00 / Única
clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços: AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

38 / 08 / Kit / 902835 - KIT AXSYM RUBEOLA M REAGEN-
TE PARA DETECÇÃO DE RUBA IgM NO SORO / Quantidade de
Kits para entrega: 08 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 1.360,00
/ Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

39 / 03 / Kit / 902836 - KIT ARCHITECT TROPONINA STAT
REAGENTE PARA DETECÇÃO DE TROPONINA NO SORO /
Quantidade de Kits para entrega: 03 de 400 tt MARCA: ABBOTT
/ R$ 4.000,00 / Única clasificada e detentora da Ata de Registro
de Preços: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

40 / 06 / Kit / 902837 - KIT AXSYM D-DIMERO REAGENTE
PARA DETECÇÃO DE DIMERO D NO SORO / Quantidade de Kits
para entrega: 06 de 100 tt MARCA: ABBOTT / R$ 2.750,00 /
Única clasificada e detentora da Ata de Registro de Preços:
AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços vai dis-
ponibilizar na condição de comodato os seguintes equipamen-
tos:

Modelos Marcas
Architect System 200sr Abbott Laboratories
Axsym System Abbott Laboratories
1º VIGÊNCIA O prazo de validade do Registro de Preços

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publica-
ção da respectiva Ata, passível de prorrogação, não ultrapas-
sando o prazo legal, nos termos do artigo 13, do Decreto nº
51.809, de 16 de maio de 2007, observado o disposto no arti-
go 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamen-
te por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, uti-
lizar outros meios expressamente contemplados em lei, sem
que caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada pre-
ferência ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º É facultada à UNESP (FACULDADE DE MEDICINA DA
UNESP) utilizar-se do presente REGISTRO DE PREÇOS, não alte-
rando a média semestral, ficando a(s) empresa(s) obrigada(s) a
fornecer os materiais solicitados nas mesmas condições contra-
tuais estabelecidas com a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO MÉDICO E HOSPITALAR.

4º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Por ocasião do forneci-
mento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega
do material, não podendo, todavia, ultrapassar 5 (cinco) dias
úteis, a partir do recebimento Nota de Empenho por parte do
fornecedor. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado do
Hospital Estadual Bauru (ou das demais beneficiárias da Ata, no

caso destas se utilizarem do Registro de Preços), em perfeitas
condições de uso e funcionamento, correndo por conta da
detentora da ATA todas as despesas pertinentes, envolvendo,
entre outras, aquelas com embalagem, seguros, transporte, tri-
butos, encargos trabalhistas e previdenciários.

5º PAGAMENTO O pagamento será efetuado à vista da
nota fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s),
por intermédio de crédito em conta corrente da signatária da
ATA junto ao BANCO SANTANDER S / A, no 30º (trigésimo) dia
subseqüente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo(s),
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilida-
de.

6º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, obje-
tivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos impre-
visíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual, devidamente comprovada.

7º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipó-
teses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do ofereci-
mento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do con-
traditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002.

8º PENALIDADES Independentemente das responsabilida-
des civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP e demais órgãos e entidades da Administração
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, devendo, também,
ser descredenciado, pelo mesmo prazo estabelecido anterior-
mente, do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor,
a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos con-
templados no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 / 7 / 2002,
publicada no DOU. de 18 / 7 / 2002, c / c o artigo 15 da
Resolução do Comitê Estadual De Gestão Pública - CEGP - 10,
de 19 / 11 / 2002, publicada no DOE. de 20 / 11 / 2002, . sem
prejuízo de sujeição às penalidades previstas na Lei n.º 8.666 /
1993 e na Portaria UNESP n.º 53, de 13 / 3 / 96. A recusa injus-
tificada em assinar a ATA, pela(s) empresa(s) classificada(s) e
indicada(s) para REGISTRO de seu(s) respectivo(s) preço(s),
ensejará a aplicação da penalidade enunciada nos artigo 7º da
Lei nº 10.520 / 02, c / c o artigo 15 da Resolução CEGP - 10 /
02, sendo que a multa corresponderá a 30% (trinta) por cento
do valor do(s) produto(s) que seria(m) registrado(s) como de
fornecimento da(s) mesma(s). A recusa injustificada da(s)
detentora(s) desta ATA em receber a(s) Nota(s) de Empenho
correspondentes às ordens de fornecimento, implicará na apli-
cação da multa de 30% (trinta) por cento do valor do docu-
mento de empenhamento de recursos, sem prejuízo da aplica-
ção da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520 / 02, c / c
o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02. O retardamento injus-
tificado da execução do objeto da Ata, sem prejuízo da aplica-
ção da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520 / 02, c / c o
artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará a contratada à
multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação
não cumprida, na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%;
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%.
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decor-

rente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por
cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou
multa correspondente à diferença de preço de nova contrata-
ção, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da
Lei nº 10.520 / 02, c / c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracteri-
zação da execução do(s) objeto(s), bem como para definir pro-
cedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraí-
das, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO
Nº 042 / 2008-FAMESP / HEB, constantes do Processo n.º 374 /
2008-FAMESP / HEB, e, em especial, a Proposta de Preço e os
Documentos de Habilitação da empresa AIMARA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar-
FAMESP.

Resumo do Termo de Contrato n.º 026/2008-FAMESP.
Processo: 105/2008-FAMESP.
Convite nº: 002/2008-FAMESP.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e

Hospitalar-FAMESP.
Contratado: PILAN ENGENHARIA LTDA - EPP .
Objeto: Contratação de firma por empreitada por preço

global, partindo de preços unitários, com fornecimento de
material e mão de obra para Adequação de área para a
Fonoaudiologia, no Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Botucatu, conforme memorial descritivo, planilha
orçamentária e projetos com detalhes que integram o edital.

Prazo de Execução: 90 dias.
Valor: R$ 94.347,40.
Data da Assinatura: 11/08/2008.

SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

SUSPENSO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2008 PARA
READEQUAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Concursos
GESTÃO PÚBLICA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA MÉDICO PARA O SERVIÇO DE

ALERGIA E IMUNOLOGIA
EDITAL 02/06
CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
O Centro de Recursos Humanos do IAMSPE convoca a can-

didata abaixo para admissão a comparecer no dia 19/08/08, às
8 horas, à Rua Borges Lagoa, 1755, Prédio dos Ambulatórios,
4.º andar, Diretoria do Serviço de Alergia e Imunologia, munida
de original e xerox de todos os documentos, diploma e 1 foto
3x4. O não comparecimento no dia e horário estipulados impli-
cará na desistência da candidata.

CLASSIFICAÇÃO / NOME / R.G.
5.º Rosana Câmara Agondi Leite / 05624974-1

SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO
NOGUEIRA COBRA
ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na

Carreira de Médico Legista (ML-1/2008)
O Presidente da Comissão do concurso em epígrafe faz

publicar a relação dos candidatos aprovados na prova escrita
realizada aos 3 de agosto de 2008:

Nº NOME RG NOTA
1 ADRIANA DE ALMEIDA CAMPOS RIDOLFI 52132167

70,00
2 ADRIANA DE ARAUJO FALCAO 3623292 65,00
3 ADRIANE BAIAO GUILHERMINO 3093866 50,00
4 AFONSO CELSO SOUZA LIMA JUNIOR 811305 60,00
5 ALINE PIVETTA CORA 2058730868 70,00
6 ALVARO ALBERTO AZEVEDO FERNANDES 19741829

55,00
7 ANA ELIZA DE MACEDO VIDAL 32986000 80,00
8 ANA KEILA PIVA MANTOVANI 24509664 65,00
9 ANA MARIA ARRUDA MARTINS SILVESTRE PASSEROTTI

25652843 70,00
10 ANGELICA DE ALMEIDA 23487961 55,00
11 ANTONIO CARLOS DE PADUA MILAGRES 23878008

60,00
12 ARNALDO CHRISTOFOLETTI JUNIOR 15870785 55,00
13 ARTHUR HENRIQUE PONTIN 17644361 60,00
14 CARABED ALBERTO ESERIAN 22706481 65,00
15 CARLA RIBEIRO LAMBERTINI 188126272 50,00
16 CARLOS EDUARDO ARAUJO FAIAD 1440190 75,00
17 CARLOS EDUARDO MOTTA DE SIQUEIRA 38305111

60,00
18 CARLOS RICARDO DE CAMARGO RAMOS 23839773

55,00
19 CESAR BORGES 39701297 60,00
20 CLEUER JACOB MORETTO 22198190 60,00
21 DARCIO CILLI SANCHES 21906083 55,00
22 DILMAR DECASTRO FILHO 28920428 60,00
23 DOMINGOS MANTELLI BORGES FILHO 30311787 65,00
24 DONIZETE ALVES DE FIGUEIREDO 16314879 55,00
25 EDSON LISBOA FERREIRA DA COSTA 288669 60,00
26 EDSON MARCELO BORTOLETO 13241176 55,00
27 EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PENALOZA 384100296

50,00
28 ELAINE CRISTINA DE MELO CAMARGO 6943409 60,00
29 ELIANE REGINA BUENO RIBEIRO GARCIA 17378595

70,00
30 EMERSON ITIKAWA 8630506 65,00
31 EMERSON KUWABARA 23850297 65,00
32 EMILIO ANDRE DE ALARCON PINTO 10235123 50,00
33 EURICO CLETO RIBEIRO DE CAMPOS 3733187 55,00
34 FABIO AUGUSTO WINCKLER RABELO 28792582 55,00
35 FABIO CAVALHEIRO DORIA 20196785 65,00
36 FERNANDO CROSTA 22596413 65,00
37 FERNANDO JOSE PIFFER 17615882 55,00
38 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 3388033

65,00
39 GEORGE ALLAN MARROCOS ARISTIDES 1947 50,00
40 GILBERTO DA SILVA CAIRO BIZUTTI 24800929 55,00
41 GILBERTO ELIE LEVY 7720148 50,00
42 GILBERTO MARTINS GARCIA 6961441 50,00
43 GIOVANA TADEIA FANTINATO 27370145 50,00
44 GUILHERME FERRAZ LIMA 27988042 55,00
45 GUILHERME ZANUTTO CARDILLO 32430386 65,00
46 GUSTAVO DA SILVEIRA ORSI 22729610 65,00
47 GUSTAVO NISHIMURA ARAGAKI 24657317 65,00
48 HAROLDO JOSE LUCREDI 12525602 60,00
49 HELDER CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 10567312 65,00
50 HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES 23304685 70,00
51 IZILDA APARECIDA CARDINALLI 16155755 70,00
52 JADER JOSE DE CASTRO BARBOSA JUNIOR 5443075

55,00
53 JANSEY TOPFER 191851802 55,00
54 JAQUES COHEN 16693047 55,00
55 JOAO MIGUEL FILHO 14535292 55,00
56 JOSE CARLOS BARAUNA NETO 21280437 50,00
57 JOSE CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 22886421 50,00
58 JOSE DE ARIMATEIA MENDES 784536 65,00
59 JOSE MARCELO GARCIA 27344760 55,00
60 JOSE ROBERTO BEVILACQUA GUARNIERO 24784312

70,00
61 JOSE ROBERTO DE SENA RODRIGUES 1465322 60,00
62 JOSE SHIRO HIGASHI 16412976 55,00
63 JOSE WALTER VIEIRA DE FIGUEIREDO 10544503 50,00
64 KARINE KEIKO LEITAO HIGA 34588214 75,00
65 KEILA CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 7146406

70,00
66 LEANDRO GOMES DA SILVA 35624714 60,00
67 LUCAS MENDES DE OLIVEIRA 1068070 65,00
68 LUCIANE GONCALVES MATHEUS LIMA 27750910 60,00
69 LUCIANO HENRIQUES CARVALHO 9783341 60,00
70 LUCIANO ROCHA MENDONCA 26841200 65,00
71 LUCILA MUNIZ BARRETTO VOLASCO 11321691 65,00
72 LUCILIA MONTEBUGNOLI DOS SANTOS 6639042 70,00
73 LUIS GUSTAVO MODELLI DE ANDRADE 25958958

75,00
74 LUIZ BELMONTE NETTO 12783348 55,00
75 LUIZ CARLOS DE MELO BARBOZA JUNIOR 52552855

60,00
76 LUIZ FERREIRA DE CARVALHO NETO 9251292 60,00
77 MAIKEL RENDRIC HENRIQUE TEIXEIRA 11636459 65,00
78 MANUEL DIAS FILHO 17503678 70,00
79 MARA PATRICIA GUILHERMINO DE ANDRADE

24557926 70,00
80 MARCELO ROZATTI 17878627 65,00
81 MARCELO VIANNA PAGLIA 26519645 65,00
82 MARCIA MARIA DA SILVA VIOLA 7858036 75,00
83 MARCOS ANTONIO NOBUHIRO SERIKYAKU 13931219

65,00
84 MARCOS CESAR GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS

14126853 60,00
85 MARCOS DO AMARAL SIMIONATO 8251626 60,00
86 MARCOS MORAES BIANCALANA 9401641 60,00
87 MARIA ALICE MUNIZ DOMINGOS NUNES 28955891

65,00
88 MARIA CONCEICAO DE LIMA GONZALEZ 14567833

60,00
89 MARIA MARTA FERREIRA RAMACIOTI 6041444 65,00
90 MARIANA DA SILVA FERREIRA 32727979 80,00
91 MARIANE BALLESTER MELLEM KAIRALA 27463596

75,00
92 MARILIA CRISTINA DUARTE DE MAYO SILVA 15250444

65,00
93 MARIO RUBENS AMARAL DE JESUS 34483988 60,00
94 MARLOS TORREAO DE FREITAS 2309950 55,00
95 MARTA CANDIDO 9213058 65,00
96 MAURICIO CARLOS DO VAL 12960271 70,00
97 MAURY RAMOS MARTINS 4944124 65,00
98 MELBY HERVATIN DA SILVA 29937046 60,00
99 MILTON BURLIM 6472022 60,00

100 MOHAMED BASHIR ELNESER OSMAN 396007740
65,00

101 NATALIA MENACHO QUERIDO 29369796 65,00
102 NEUDES JOSE LONGO 33456007 55,00
103 NILTON PINTO SANCHEZ JUNIOR 15822037 60,00
104 ODAIR GOMES PAIVA 19380322 60,00
105 ORLANDO MARTINS JUNIOR 6880408 65,00
106 PABLO LUIZ BAPTISTAO 28196384 80,00
107 PAULO AUGUSTO GRABENWEGER 6940656 65,00
108 PAULO MARCOS MORETTI 27820264 75,00
109 PEDRO LUIZ GUIMARAES COSTA 27846787 65,00
110 RACHEL LEA LEWKOWICZ VAIDERGORN 6281549

60,00
111 RAFAEL DE DEUS MOURA 1456936 60,00
112 RAPHAEL AUGUSTO LENSKYTE HABENSCHUS BRAGA

13402975 70,00
113 RAQUEL BARBOSA CINTRA 23631220 65,00
114 REIA PINHEIRO 3346434 60,00
115 RENATA VIEIRA MARTINS 27204114 70,00
116 RENATHA PAIVA DE CASTRO 8612383 85,00
117 RICARDO BORGES SERFERT 19264287 50,00
118 RICARDO CORREA TOURINHO 4175344 60,00
119 RICARDO FARIAS SARDENBERG 13445880 60,00
120 RICARDO MASSANORI ISHI 27119625 70,00
121 RICHARDE ZUGAIBE FILHO 23641307 65,00
122 RIKARDO MURILO LADEIA 7123231 75,00
123 ROBERTA CALLE 30960353 50,00
124 RODRIGO COSTA ALOE 27509169 65,00
125 RODRIGO DE ALMEIDA PRADO 17914617 55,00
126 RODRIGO MANZANO STUGINSKI 20961525 70,00
127 RODRIGO MAZUTTI MELEIRO 29021416 70,00
128 RODRIGO REIS DONNANGELO 27200212 60,00
129 RODRIGO TRAVASSOS PEREIRA DA SILVA 97265383

60,00
130 ROGERIO GOMES RODRIGUES 19664706 70,00
131 ROGERIO ROLDAO CARDOSO DO AMARAL 24344669

60,00
132 ROMULO LACKI RIBEIRO 19770327 55,00
133 RONALDO FRANCISCO HERRERA 3796325 65,00
134 RONEY GORAYB 16520353 70,00
135 RUBIA CHERMIKOSKI OZAWA 30015667 50,00
136 RUDSON CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA 21934544

60,00
137 SAMIR SUBHI SALOUS 8638552 65,00
138 SANDRO MARCIANO DOS SANTOS 16649914 60,00
139 SERGIO BONANNO 10501019 60,00
140 SIDNEY INFANTE 6543036 55,00
141 SILVANA TORRES PEREZ 10361975 65,00
142 SIMONE FINK HASSAN 16673253 60,00
143 SORAYA VANESSA SOLANO PINILLA 35928741 65,00
144 SYRO MAIURI TEIXEIRA DA SILVA 29078483 60,00
145 TALITA ZERBINI 30026195 70,00
146 TATIANA TAIS TEIXEIRA 27938087 50,00
147 THAIS LIMA DIAS DE ALARCON PINTO 27714354

50,00
148 TIAGO KOMATSU DE MELO 30468157 65,00
149 TUFIK CHARABE 18110672 50,00
150 VALDIR CORTEZZI 12952986 60,00
151 VINICIUS BATISTA MORAES 37633500 70,00
152 VIRGINIA CELIA MADEIRA DE CARVALHO 20905983

70,00
153 WELLYNGTON SAM GERALDI 26773779 65,00
154 WILSON ANTONIO DA SILVA 14394598 65,00
CANDIDATOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 683/92
Nº NOME RG NOTA
1 JONAS HEEMANN 9011400869 70,00
2 NELSON MIGUEL DE AMORIM 9807209 65,00
Os candidatos poderão requerer vista de prova e/ou apre-

sentar pedido de reconsideração, devidamente fundamentado,
na Academia de Polícia, situada na Praça Professor Reynaldo
Porchat, 219, Cidade Universitária, São Paulo/SP, na ala 9, sala
89, nos dias 13, 14 e 15 de agosto do corrente ano, das 10 às
16 horas.

ACADEMIA DE POLÍCIA
“Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA CARREIRA DE

ATENDENTE DE NECROTÉRIO (AN-1/2008)
A presidência do Concurso Público de Ingresso na Carreira

de Atendente de Necrotério (AN-1/2008) convoca os candidatos
inscritos com base na Lei nº. 12.782/07 (“redução de taxa”),
para que façam a entrega dos 2 (dois) documentos referidos no
item IV - “i”, do Edital de Abertura, publicado no dia 7 de junho
de 2008, na Secretaria de Concursos Públicos (Praça Professor
Reynaldo Porchat, 219 - ala 9, sala 89, Cidade Universitária,
São Paulo/SP), pessoalmente, por procurador ou pelos Correios
(sedex ou aviso de recebimento), nos dias 18, 19 e 20 de agos-
to de 2008, das 9 às 18 horas, sob pena de desligamento do
concurso.

Os documentos são estes: a) certidão ou declaração, expe-
dida por instituição de ensino pública ou privada; ou carteira
estudantil, ou documento similar, expedida por instituição de
ensino pública ou privada, ou por entidade de representação
discente; e b) comprovante de renda, ou declaração, por escri-
to, da condição de desempregado.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL-CMDO G

DIRETORIA DE PESSOAL-DP
Comunicado DP - 213-312-08
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo torna pública a sentença judicial proferida pelo Douto
Juízo da Primeira Vara da Fazenda Pública de São Paulo,
Processo nº 053.08.118680-6-AD-amov, em desfavor do candi-
dato DOUGLAS LUCIANO DE OLIVEIRA, RG: 22.605.061-0, INSC
9950090849, inscrito no Concurso Público destinado a gradua-
ção inicial de Soldado PM de 2ª classe, para o QPPM (Quadro
de Praças Policiais Militares), regido pelo Edital DP - 01/311/07,
publicado no D.O.E. Nº 112, de 16 de junho de 2007, tornando
EXTINTO O PROCESSO pela perda do objeto da ação manda-
mental.

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL 82 DE 12-8-2008
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída junto

ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da
Administração Penitenciária pela Resolução SAP 062/2007,
publicada em 24-4-2007, alterada pelas Resoluções SAP 150 e
174/2007, publicadas em 5-9-2007 e 5-10-2007, respectiva-
mente, à vista da sentença proferida nos autos do Mandado de
Segurança - Processo 593.053.08.108226-6, em trâmite na 13°
Vara da Fazenda Pública da Capital, que denegou a segurança
e revogou a liminar anteriormente concedida, EXCLUI do con-
curso público para Agente de Segurança Penitenciária de Classe
I (Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais n°
012/2007), NELSON GOMES DE FARIA JUNIOR, RG 19.668.894-
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